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PARECER N°.  	110  /2011 
Ref.: SÚMULA N°. 035/2011 
ORIGEM: VEREADORES SIDNEI DE SOUZA JARDIM E JOSÉ 
ROBERTO VOIDELO 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

Os Vereadores Sidnei de Souza Jardim e José Roberto 

Voidelo apresentam Súmula, protocolizada sob o n°. 035/2011, que registra 

"INDICAÇÃO LEGISLATIVA QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

PROGRAMA ALIMENTE-SE BEM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU 
PROTOCOLO N,° 	 ?- 
CAMPQ MOURÃQ,.  8/ ela  	HORA 



A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 09 de 

fevereiro de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 11 de fevereiro a 

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e 

quanto a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da 

proposição, não havia qualquer óbice. 

Em 24 de março de 2011, o Departamento de Controle 

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal 

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, que não 

havia nenhum óbice. 

A presente Súmula foi encaminhada para análise desta 

Procuradoria Parlamentar em 26 de abril de 2011. 

É o relatório. 

II - NO MÉRITO 

A Súmula visa registrar matéria referente à instituição de 

programa denominado "alimente-se bem". 

Em análise, salvo melhor juízo, não se vislumbram 

prejudicialidades. 

No entanto, oriento o Autor para que observe as 

competências privativas do Poder Executivo, para que não adentre nas 

mesmas, (artigos 30, § 1°, da Lei Orgânica Municipal e 113 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis) e que em havendo necessidade, apresente 

juntamente com o Projeto, impacto financeiro, a fim de atender aos preceitos 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Diante do exposto, esta Procuradoria Parlamentar se 

manifesta favorável à apresentação da presente Súmula, com as ressalvas 

acima apontadas. 

É o que me compete arguir. 

Campo Mourão, 27 d abril de 2011. 

Valter Fr 
Procd 	t 

Doc. Anexo. Súmula 035/2011. 
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Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue: 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
ALIMENTE-SE BEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente do Poder Legislativo 
10/lac 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUA O À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/9 

SO RE A MATÉRIA: 

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo. 

- QUANTI À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONIVEL SOBRE A 
MATÉRI  

( ) Nã 

( ) S , Conforme anexo 

- O ANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a P oposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Tr ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artig 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- Q ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 01 de Fevereiro de 2011. 

    

    

    

EL AS DA SILVA 
Chefe da divisão Legislativa 
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO 
E AR IVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- Q  A  ANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
M ERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

) Não 

() 

ANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO. 

( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão  24 de  março de 2011. 

DIONE CLEI VALÉRIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 

!fim ob'/ // 
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